ANEXO |
Valores das Taxas de Fiscalizagcdo de Instalacdo

1. Concessionarias de servigo de telegrafia, publico, internacional:
2 x saléario minimo por estacao.

2. Concessionérias de servico radiotelegréfico, publico, internacional:
2 x salario minimo por estagéo.

3. Concessionérias de servi¢o de radiotelefdnico, publico, internacional:
2 x salario minimo por estacao.

4. Concessionérias de servico de telex, pablico, internacional:
2 x salario minimo por estacao.

5. Concessionarias de servico de radiotelefonico, publico, interior:
2 x salario minimo por estagéo.

6. Concessionarias de servico de telegrafia, publico, interestadual:

1 x salario minimo por estacao.

7. Concessionarias de servico de telefonia, publico, interestadual:

a - estacdes de poténcia compreendida entre 100 (cem) e 1.000 (mil) watts:
1 x salario minimo.

b - estacbes de poténcia superior a 1.000 (mil) até 10.000 (dez mil) watts:
2 x salario minimo.

c - estacBes de poténcia superior a 10.000 (dez mil):
3 x salario minimo.

8. Concessionarias de servico de radiodifusao de sons e imagens (televisédo):
a - estacdes instaladas nas cidades de populacéo inferior a 500.000 (quinhentos mil)

habitantes:

3 x salario minimo.
b - estac@es instaladas nas cidades de populacdo superior a 500.000 (quinhentos mil)

habitantes:

4 x salario minimo.
9. Permissionarias de servico de retransmisséo de radiodifusdo de sons e imagens

(televiséo):

geral:

1 x salario minimo por estacao.

10. Permissionarias de servigo interior:
a - limitado privado:
1 x salario minimo por estacao.

b - limitado de multiplos destinos:
1 x salario minimo por estacao.

¢ - limitado de seguranga, regularidade, orienta¢éo e administracdo dos transportes em

1 x salario minimo por estacao.

d - limitado rural:
1 x salario minimo por estacao.

11. Permissionarias de servico de especial de muasica funcional:
2 x salario minimo por estagéo.

12. Permissionarias de servigo de radioamador:
a - primeiro domicilio:
1/20 (um vinte avos) do salario minimo por estagéo.

b - cada domicilio adicional:
1/10 (um décimo) do salario minimo por estacéo.



ANEXO |

(Redacao dada pelas Leis n°s 9.472, de 1997 e 9691, de 1998)

Tabela de Valores da Taxa de Fiscalizacdo da Instalacédo por Estacdo (Em R$)

SERVICO VALOR DA
TFI (R$)
1- Servigco Movel Celular a) base 1.340,80
b) repetidora 1.340,80
c) movel 26,83
2- Servico Telefénico Publico Mével a) base 134,08
Rodoviario/Telestrada
b) mével 26,83
3. Servico Radiotelefénico Publico a) até 12 canais 26,83
b) acima de 12 até 60 canais 134,08
c) acima de 60 até 300 canais 268,16
d) acima de 300 até 900 canais 402,24
e) acima de 900 canais 536,32
4- Servico de Radiocomunicag&o Aeronautica Puablico - a) base 6.704,00
Restrito
b) mével 536,60
5. Servigo Limitado Privado a) base 134,08
b) repetidora 134,08
c) fixa 26,83
d) mével 26,83
6- Servico Limitado Mével Especializado a) base em area de até 300.000 670,40
habitantes
b) base em area acima de 300.000 938,20
habitantes até 700.000 habitantes
c) base acima de 700.000 habitantes 1.206,00
d) mével 26,83
7- Servico Limitado de Fibras Oticas 134,08
8- Servico Limitado Mével Privativo a) base 670,40
b) moével 26,83
9. Servico Limitado Privado de Radiochamada a) base 134,40
b) movel 26,83


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9472.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9691.htm#art1

10- Servigo Limitado de Radioestrada

11- Servico Limitado Mével Aeronautico

12. Servico Limitado Moével Maritimo

13- Servico Especial para fins Cientificos ou Experimentais

14- Servigo Especial de Radiorecado

15- Servigo Especial de Radiochamada

16- Servigo Especial de Frequéncia Padrao
17- Servigo Especial de Sinais Horarios

18- Servigo Especial de Radiodeterminacéo

19. Servico Especial de Supervisdo e Controle

20. Servico Especial de Radioautocine
21- Servico Especial de Boletins Metereolégicos
22. Servigo Especial de TV por Assinatura

23- Servico Especial de Canal Secundario de Radiofuséo de
Sons e Imagens

24- Servico Especial de Musica Funcional

25- Servico Especial de Canal Secundario de Emissora de
FM

26. Servico Especial de Repeticdo por Televisdo

27. Servico Especial de Repeticao de Sinais de TV via
Satélite

a) base 134,40
b) moével 26,83
134,08
a) costeira 134,08
b) portuéria 134,08
c) movel 26,83
a) base 137,32
b) mével 53,66
a) base 670,40
b) mével 26,83
a) base em area de até 300.000 670,40
habitantes
b) base em area acima de 300.000 938,20
até 700.000 habitantes
¢) base acima de 700.000 habitantes 1.206,00
d) mével 26,83
Isento
Isento
a) fixa 670,40
b) base 670,40
c) movel 26,83
a) base 134,08
b) fixa 26,83
¢) movel 26,83
134,08
Isento
2.413,00
335,20
670,40
335,20
400,00
400,00



28. Servico Especial de Retransmisséo de Televisdo

29. Servico Suportado por Meio de Satélite

30- Servico de Distribuicdo Sinais Multiponto
Multicanal

31- Servico Radio Acesso

32. Servigo de Radiotéaxi

33- Servico de Radioamador

34- Servico Radio do Cidaddo

35- Servigco de TV a Cabo

a) terminal de sistema de
comunicacao global por satélite

b) estacéo terrena de pequeno porte
com capacidade de transmisséo e
didmetro de antena inferior a 2,4m,
controlada por estacdo central

c) estacédo terrena central
controladora de aplicacdes de redes
de dados e outras

d) estacao terrena de grande porte
com capacidade de transmissao,
utilizada para sinais de audio, video,
dados ou telefonia e outras
aplicacdes, com didmetro de antena
superior a 4,5m

e) estacao terrena mével com
capacidade de transmisséo

f) estacdo espacial geoestacionaria
(por satélite)

g) estacdo espacial ndo-
geoestacionaria (por sistema)

a) base em area de até 300.000
habitantes

b) base em area acima de 300.000
até 700.000 habitantes

c¢) base acima de 700.000 habitantes

a) base

b) mével

a) fixa

b) repetidora
c) movel

a) fixa

b) base

c) movel

a) base em area de até 300.000
habitantes

b) base em area acima de 300.000
até 700.000 habitantes

500,00

26,83

201,12

402,24

13.408,00

3.352,00

26.816,00

26.816,00

10.056,00

13.408,00

16.760,00
335,20
134,08

26,83

33,52
33,52

26,83

33,52
33,52

26,83

10.056,00

13.408,00



c) base acima de 700.000 habitantes 16.760,00

36- Servico de Distribuicdo de Sinais de TV por Meios 5.208,00
Fisicos
37- Servico de Televisdo em Circuito Fechado 1.340,80
38. Radiodifusdo Sonora em Ondas Médias a) poténcia de 0,25 a 1 kW 972,00
b) poténcia acima de 1 até 5 kW 1.257,00
) poténcia acima de 5 a 10 kW 1.543,00
d) poténcia acima de 10 a 25 kW 2.916,00
e) poténcia acima de 25 a 50 kW 3.888,00
f) poténcia acima de 50 até 100 kW 4.860,00
g) poténcia acima de 100 kW 5.832,00
39. Servico de Radiodifusdo Sonora em Ondas Curtas 972,00
40. Servigo de Radiodifusdo em Ondas Tropicais 972,00
41. Servico de Radiodifusdo Sonora em Freqiiéncia a) comunitaria 200,00
Modulada
b) classe C 1.000,00
c) classe B2 1.500,00
d) classe B1 2.000,00
e) classe A4 2.600,00
f) classe A3 3.800,00
g) classe A2 4.600,00
h) classe Al 5.800,00
i) classe E3 7.800,00
j) classe E2 9.800,00
) classe E1 12.000,00
42. Servigo de Radiodifusédo de Sons e Imagens a) estacdes instaladas nas cidades 12.200,00
com populacéo até 500.000
habitantes

b) estacdes instaladas nas cidades
com populacédo entre 500.001 e
1.000.000 de habitantes 14.400,00

c) estacOes instaladas nas cidades
com populacéo entre 1.000.001 e
2.000.000 de habitantes 18.600,00
d) estacdes instaladas nas cidades

com populacéo entre 2.000.001 e



3.000.000 de habitantes 22.500,00

e) estacdes instaladas nas cidades
com populacéo entre 3.000.001 e
4.000.000 de habitantes

27.000,00
f) estagOes instaladas nas cidades
com populacédo entre 4.000.001 e
5.000.000 de habitantes 31.058,00
g) estacdes instaladas nas cidades
com populacdo acima de 5.000.000
de habitantes 34.065,00

43. Servigo Auxiliar de Radiodifusdo e Correlatos — Ligag&o para Transmissédo de Programas, Reportagem Externa,
Comunicacéo de Ordens, Telecomando, Telemando e outros.

43.1. Radiodifus&o Sonora 400,00
43.2. Televiséo 1.000,00
43.3. Televisdo por Assinatura 1.000,00
44. Servigo Telefonico Fixo Comutado (STFC) a) até 200 terminais 740,00
b) de 201 a 500 terminais 1.850,00
c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00
d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00
e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123,00
f) acima de 20.000 terminais 29.497,00
45. Servigo de Comunicacgdo de Dados Comutado 29.497,00
46. Servigo de Comutacao de Textos 14.748,00
47. Servigo de Distribuicdo de Sinais de Televisdo e de Audio | a) base com capacidade de 16.760,00
por Assinatura via Satélite (DTH) cobertura nacional

b) estacéo terrena de grande porte
com capacidade para transmissao
de sinais de televisdo ou de audio,
bem como de ambos

13.408,00



